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APELAÇÕES. CONFLITO  NEGATIVO
APRECIADO  PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  RECONHECIMENTO  DA
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO.
REMESSA DOS AUTOS.

-  O Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Conflito
de  Competência  nº  136.475-PB,  entendeu  pela
competência  do  Juízo  da  3.ª  Vara  do  Trabalho  de
Campina Grande, Paraíba, o suscitado.

-  Tendo sido  apreciado  o  competente  conflito
negativo, por parte do Superior Tribunal de Justiça,
reconhecendo  como  competente  a  justiça  laboral,
deve-se, por conseguinte, remeter os autos àquela.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, determinar a remessa dos autos à 3ª Vara do
Trabalho de Campina Grande.

Maria Cecília dos Santos Silva, Terezinha Elvira da
Costa  Melo  e Edvânia  de  Souza  Lima e  o  Município  de  Campina  Grande
interpuseram RECURSOS  APELATÓRIOS,  fls.  84/95  e  99/107, respectivamente,
contra  decisão proferida pela  Juíza de Direito da 2ª  Vara da Fazenda Pública  da
Comarca de Campina Grande, fls. 77/81, que, nos autos da Reclamação Trabalhista,
fls. 02/10, convertida em Ação de Cobrança, julgou procedente em parte a pretensão
disposta na inicial.

Nas razões carreadas por  Maria Cecília dos Santos
Silva, Terezinha Elvira da Costa Melo e Edvânia de Souza Lima, a insurreição é no
sentido de postular o pagamento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
e sua multa de 40% (quarenta por cento), em virtude da natureza de seus vínculos
com  a  Administração,  afirmando  terem  sido  dispensadas  do  concurso  público,
consoante redação do § 4º, do art. 198, da Constituição Federal, inserida pela Emenda
Constitucional  nº  51,  assim como a validade do vínculo  contratual  anteriormente
existente entre as demandantes e a administração pública municipal.

O  Município  de  Campina  Grande,  igualmente
irresignado, interpôs recurso apelatório, aduzindo, em síntese,  ter sido o processo
julgado, além do que foi pedido quanto a promovente Edvânia de Souza Lima, visto
que, esta pleiteou apenas o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço + 40%
(quarenta  por  cento).  Sustenta,  ainda,  pela  ausência  de  aprovação  em  concurso
público ou simples processo seletivo.

Devidamente  intimadas,  as  promoventes  ofertaram
contrarrazões,  fls.  118/128,  pugnando  pelo  recebimento  e  manutenção  da  sentença
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guerreada  “no  que  foram  vencedoras,  mantendo  pois  o  reconhecimento  das  verbas
proporcionais de décimo terceiro proporcional,  férias proporcionais + 1/3 referente ao
período 2007/2008”.

A Procuradoria de Justiça, fls. 152/154, através do Dr.
José Raimundo de Lima, não emitiu opinião de mérito.

O Superior Tribunal de Justiça conheceu do Conflito
Negativo de Competência suscitado, de ofício, fls. 170/182, por esta Corte de Justiça,
declarando competente a Justiça Trabalhista, fls. 192/193.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Da análise do processo, percebe-se que Maria Cecília
dos Santos Silva, Terezinha Elvira da Costa Melo e Edvânia de Souza Lima, quanto
o promovido, Município de Campina Grande, interpuseram recursos apelatórios.

Em  sede  do  julgamento,  ocorrido  no  dia  09  de
setembro  de  2013,  a  Quarta  Câmara  Cível  deste  Tribunal  suscitou  o  conflito  de
competência, tendo o Superior Tribunal de Justiça, declarado a 3ª Vara do Trabalho
de Campina Grande, como competente, fls. 192/193.

Eis a decisão:

...Cuida-se de conflito negativo de competência entre
o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba
(suscitante)  e  o  Juízo  da  3.ª  Vara  do  Trabalho  de
Campina Grande, Paraíba (suscitado), nos autos da
reclamação trabalhista proposta em 28 de setembro
de 2009 por Maria Cecília dos Santos Silva e outras
agentes  comunitárias  de  saúde  em  desfavor  do
Município  de  Campina  Grande,  PB,  objetivando  a

Apelação Cível nº 0007454-58.2010.815.0011                                                                                                                                                                                 3



revisão de valores recolhidos ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS.
O Juízo suscitado remeteu o feito à Justiça Comum
Estadual  argumentando  que,  para  o  STF,  "basta  a
presença  de  um  ente  público  no  pólo  passivo  da
demanda"  para  afastar  a  competência  da  Justiça
Obreira (fls. 63 a 66).
Recebendo o feito, o Tribunal de Justiça suscitou, de
ofício,  o  presente  conflito,  pelos  fundamentos  do
acórdão  às  fls.  193  a  210,  resumido  na  seguinte
ementa:
APELAÇÃO.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
CONVERSÃO  EM  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
COMPETÊNCIA  DECLINADA.  JUSTIÇA
ESTADUAL.  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE
SAÚDE.  SERVIDORAS  CONTRATADAS.
PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  N.º  51/2006.  VÍNCULO
CELETISTA.  LEI  FEDERAL  N.º  11.350/2006.
SUPERVENIÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL.
ALTERAÇÃO  DO  REGIME  JURÍDICO  PARA
ESTATUTÁRIO.  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS.
PLEITO  REFERENTE  A  PERÍODO  ANTERIOR  A
ESSA CONVERSÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO  TRABALHO.  CONFLITO  SUSCITADO  DE
OFÍCIO. (fl. 193). 
O  Ministério  Público  Federal  manifestou-se  pela
competência da Justiça Estadual, conforme o parecer
às fls. 220 a 223, da lavra do Subprocurador-Geral da
República  Brasilino  Pereira  dos  Santos,  assim
ementado:
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  CONFLITO
INSTAURADO ENTRE A JUSTIÇA DO TRABALHO
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E  A  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  CONTRATAÇÃO
MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
E  POSTERIOR  ENQUADRAMENTO,  PELO
MUNICÍPIO,  NOS  TERMOS  DA LEI  11.350/2006.
LEI  LOCAL QUE PREVÊ REGIME ESTATUTÁRIO
PARA  OS  SERVIDORES  MUNICIPAIS.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM
ESTADUAL. PARECER NO SENTIDO DE QUE SEJA
DECLARADA A COMPETÊNCIA DO  TRIBUNAL
DE JUSTIÇADO ESTADO DA PARAÍBA. (fl. 220).
Decisão.
O conflito  travado nestes autos se dá em razão da
matéria, pelo que deve ser solvido a partir da análise
do pedido e da causa de pedir formulados na inicial.
Nesse sentido:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211/STJ.
COMPETÊNCIA  DEFINIDA  EM  FUNÇÃO  DO
PEDIDO  E  CAUSA  DE  PEDIR.  OBJETO  DO
CONTRATO.  OBRIGAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  SAÚDE.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA COMUM.
[...]
3.- Está pacificado nesta Corte que a competência em
razão da matéria é definida em função do pedido e
da causa de pedir.
[...]
(AgRg  no  AREsp  165.255/RJ,  Rel.  Ministro  Sidnei
Beneti, Terceira Turma, DJe 04/06/2012)
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONFLITO  DE
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COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA  FEDERAL  E  JUSTIÇA
DO TRABALHO. EX-EMPREGADOS ESTÁVEIS DO
BANCO  CENTRAL.  ART.  19  DO  ADCT.
REINTEGRAÇÃO. SÚMULA Nº 173/STJ. PEDIDO E
CAUSA  DE  PEDIR  DE  NATUREZA
ADMINISTRATIVA.  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL.
[...]
3. A competência em razão da matéria é aferida pela
causa  de  pedir  e  pelo  pedido  (CC 115.492/SP,  Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,
DJe 29/3/2011; CC 99.197/PB, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  TERCEIRA  SEÇÃO,  DJe
9/6/2009).
[...]
(AgRg  no  CC  104.283/RJ,  Rel.  Ministro  Og
Fernandes, Terceira Seção, DJe 24/02/2012)
No caso ora examinado, tem-se que tanto o pedido
quanto  a  causa  de  pedir  decorrem  da  relação  de
trabalho entre as agentes comunitárias de saúde e o
município  a  que  serve,  relação  esta  inicialmente
regida pela CLT, posteriormente regulada por regime
de natureza estatutária.
Acrescentam, porém, que "por cobrar verba relativa
ao contrato de trabalho firmado no período de 2004 a
2008, as autoras não trazem à via judicial problemas
relativas  ao  atual  vínculo  estatutário,  mas  sim,
verdadeira relação empregatícia" (fl. 7).
Esse  contexto  fático  amolda-se  ao  disposto  na
Súmula n. 97/STJ, verbis:
Compete  à  Justiça  do  Trabalho  processar  e  julgar
reclamação  de  servidor  público  relativamente  a
vantagens  trabalhistas  anteriores  à  instituição  do
regime jurídico único.
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A propósito:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  EMPREGADA  CONTRATADA
SOB  REGIME  CELETISTA,  POSTERIORMENTE
ALTERADO  PARA  ESTATUTÁRIO.
ACUMULAÇÃO  DE  PEDIDOS.  COMPETÊNCIA
DO  JUÍZO  TRABALHISTA  LIMITADA  À
APRECIAÇÃO  DOS  PEDIDOS  FUNDADOS  NA
CLT.  COMBINADA  INTELIGÊNCIA  DAS
SÚMULAS  97  E  170  DO  STJ.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.
1. - A reclamante foi contratada em 1º de novembro
de  1984  como  empregada  pública,  sob  o  regime
celetista, que perdurou por cerca de dez anos, até a
vigência da Lei Municipal n. 122, em 1º de julho de
1994. Na inicial, dirige-se à Justiça Trabalhista para
formular  pedidos  fundados  na  CLT,  bem  como  a
nulidade da norma que posteriormente a submeteu
ao regime estatutário.
2.  -  Nesse  contexto,  inafastável  a  incidência  dos
comandos contidos nos enunciados sumulares 97 e
170 desta  Corte,  a  firmar a  competência  da Justiça
Trabalhista,  em  que  originariamente  ajuizada  a
subjacente  ação,  "nos  exatos  limites  de  sua
competência,  delineados  nos  aludidos  enunciados
sumulares desta Corte".
3. - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  CC  131.224/RN,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 29/10/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. CONTRATO
DE  TRABALHO  PREVENDO  REGIME  JURÍDICO
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL.
1.  Analisa-se  no  presente  feito  qual  o  Juízo
competente  para  julgar  demanda  em  que  a
reclamante, contratada como agente comunitário de
saúde, objetiva o recebimento de verbas trabalhistas.
2. Considerando a juntada aos autos de contrato de
trabalho onde se estabelece que a  relação jurídico-
trabalhista  seria  regido  pela  CLT,  afasta-se  a
competência  do  Juízo  Comum,  atraindo  a
competência do Juízo Laboral para o julgamento da
lide. Incide, na espécie, o art. 8º da Lei 11.350/2006:
"Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de
Combate  às  Endemias  admitidos  pelos  gestores
locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art. 198 da
Constituição,  submetem-se  ao  regime  jurídico
estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT".
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no CC 127.849/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 21/06/2013)
Mas ainda que se entendesse que, na hipótese destes
autos, o pedido e a causa de pedir avançassem para o
período de  vigência  do  regime estatutário,  do  que
não se tem notícia, não restaria, só por isso, afastada
a  competência  da  Justiça  Obreira,  nos  limites
delineados na Súmula 170 desta Corte:
Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação
envolvendo  acumulação  de  pedidos,  trabalhista  e
estatutário,  decidi-la  nos  limites  da  sua  jurisdição,
sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o
pedido remanescente, no juízo próprio.
Assim  também  decidiram,  por  unanimidade,  os
integrantes da Primeira Seção, como se pode verificar
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do seguinte precedente:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS COMUM
ESTADUAL  E  TRABALHISTA.  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE CONTRATADO PELO REGIME CELETISTA
COM POSTERIOR PUBLICAÇÃO DE  LEI  LOCAL
PREVENDO  A  TRANSMUTAÇÃO  DO  REGIME
JURÍDICO  PARA  ESTATUTÁRIO.  EXORDIAL
TRABALHISTA RESTRITA AO PERÍODO REGIDO
PELA  CLT.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO
TRABALHO.
1.  Trata-se,  na  origem,  de  Reclamação  Trabalhista
proposta por Laudicéa da Silva, Agente Comunitária
de  Saúde  do  Município  de  Rio  Tinto/PB,  contra  o
Município  de  Rio  Tinto/PB,  buscando  a  satisfação
dos seguintes pedidos: anotação e baixa da Carteira
de  Trabalho  do  período  de  agosto  de  1998  a
dezembro de 2007, terço de férias de 2002 a 2007, 13º
salário de janeiro de 2002 a dezembro de 2007, FGTS
de agosto de 1998 a dezembro de 2007, adicional de
insalubridade no grau médio, reflexos do adicional
de insalubridade sobre as verbas trabalhistas (fls. 3-8,
e-STJ),  antes  da  transmutação  do  seu  regime  de
trabalho, para o estatutário.
2.  Deflui  do  contexto  da  Ação  Originária  que  a
autora busca a condenação do réu ao pagamento de
verbas relativas ao trabalho realizado na função de
Agente  Comunitário  de  Saúde,  desde seu ingresso
em 21.8.1998, data em que foi aprovada em processo
seletivo  e  submetida  ao  regime  celetista,  até  o
período de 19.12.2007 quando passou a laborar sob o
vínculo  estatutário.  Deste  modo  verifica-se  que  os
pedidos apenas se restringiram ao regime trabalhista
e  envolvem apenas  o  tempo  de  serviço  no  qual  a
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reclamante era celetista, que se encontrava em vigor
até 19.12.2007.
3. Assim, na linha da jurisprudência do STJ, quando
proposta  inicialmente  Ação  Trabalhista  perante  a
Justiça Laboral  (fls.  3-8,  e-STJ),  a  competência é da
Justiça  Especializada,  sem prejuízo  de  ajuizamento
de nova causa,  com pedido remanescente no juízo
próprio.
Aplicação conjugada das Súmulas 97 e 170 do STJ.
4.  Conflito  de  Competência  conhecido  a  fim  de
declarar competente o Tribunal Regional do Trabalho
da 13ª Região para julgar a causar nos limites de sua
competência,  conforme  a  Súmula  170  do  STJ.  (CC
139.708/PB,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/07/2015)
Com essas  considerações,  à  luz  das  peculiaridades
do caso  concreto  e  do que dispõe o art.  114,  I,  da
Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.
45/2004, conheço do conflito e, em harmonia com o
parecer ministerial, declaro competente o Juízo da 3.ª
Vara  do  Trabalho  de  Campina  Grande,  Paraíba,  o
suscitado.
Dê-se ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério
Público Federal.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2015.
MINISTRO SÉRGIO KUKINA
Relator

Assim  sendo,  deve  ser  encaminhado  à  Justiça
Trabalhista. 

Por fim, devo consignar, por oportuno, o equívoco
na lavratura da certidão, de fl. 202, quando na verdade, deveria constar pela remessa
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dos autos à justiça competente, surgindo, por conseguinte, a questão de ordem, para
corrigir tal lapso

Ante  o  exposto,  REMETO  O  PRESENTE
PROCESSO À 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho  (Relator)  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir João Alves da Silva).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de fevereiro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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